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LISTA DE ABREVIATURAS   
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UPA 24H – Unidade de Pronto Atendimento 24H  
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   1 - APRESENTAÇÃO   

     

O presente relatório tem por objetivo descrever e apresentar as atividades 

assistenciais de saúde desenvolvidas na UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO 24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA durante o mês de 

Agosto/23 relacionadas ao Contrato de Gestão 030/2023, celebrado com o 

Município de Nova Iguaçu através da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

e a Organização Social Instituto de Psicologia Clínica Educacional e 

Profissional - IPCEP. 

Os indicadores de desempenho expostos neste relatório são parâmetros 

de acompanhamento definidos no contrato de gestão e também conforme o termo 

de referência (TR) do contrato e são ferramentas a serem utilizadas com a 

finalidade de avaliar o desempenho do serviço prestado, considerando os 

conceitos e objetivos de cada indicador. Neste caso, a avaliação do desempenho 

da OS Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional - IPCEP no 

gerenciamento, operacionalização e execução das ações e atividades da UPA 

24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA será realizado pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização – CAF, que monitora e avalia o desempenho 

das Organizações Sociais no cumprimento das metas estabelecidas em contrato 

e se as mesmas são apresentadas em conformidade com os eixos em análise. 
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2 - PRODUÇÃO ASSISTENCIAL – UPA AUSTIN DRº MOACYR 
 

2.1 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

AMARELA 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No mês de AGOSTO (16/08 á 30/08 de 2023) obtivemos um total de pacientes 596 

atendidos, entre adultos e pediatria, registrados no atendimento médico da unidade com a 

classificação AMARELA. A soma do tempo em minutos entre a Classificação de Risco até o Início 

do Atendimento médico de pacientes ADULTO e PEDIATRIA com o risco AMARELO é de 5.307 

minutos. Do total, 596 pacientes foram classificados com risco amarelo, o resultado do tempo 

médio de espera dos pacientes amarelo foi de 9 minutos. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos do sistema Vitai disponível na integra na 

unidade para possíveis auditorias. 

INDICADOR - 
Nome 

INDICADOR - Fórmula de 
Cálculo 

Dados      ☟ Resultado 
Meta/ 

REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos Reais 

Tempo de espera 
na Urgência e 
Emergência com 
classificação 
AMARELA 

Soma do tempo em minutos 
entre a Classificação de Risco 
AMARELA até o Início do 
Atendimento médico  

5.307 

9 60 10 10 

Soma de atendimentos médicos 
risco AMARELO 

596 

 

 

 

2.2 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

VERDE  
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No mês de AGOSTO dos dias 16/08/2023 a 30/08/2023 de 2023 obtivemos um total de 

2.394 pacientes atendidos, entre adultos e pediatria, registrados no atendimento médico da 

unidade com a classificação VERDE. A soma do tempo em minutos entre a Classificação de Risco 

até o Início do Atendimento médico de pacientes ADULTO e PEDIATRIA com o risco VERDE é de 
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39.750 minutos. Do total, 2.394 pacientes foram classificados com risco verde, o resultado do 

tempo médio de espera dos pacientes verde foi de 17 minutos. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos do sistema Vitai disponível na integra na 

unidade para possíveis auditorias. 

 

INDICADOR - 
Nome 

INDICADOR - Fórmula de 
Cálculo 

Dados      

☟ 
Resultado 

Meta/ 
REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Tempo de espera 
na Urgência e 
Emergência com 
classificação VERDE 

Soma do tempo em minutos entre a 
Classificação de Risco VERDE até o Início 
do Atendimento médico  

39.750 

17 120 10 10 

Soma de atendimentos médicos risco 
VERDE 

2.394 

 

 

2.3 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

LARANJA 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No mês de AGOSTO do dia 16/08/2023 a 30/08/2023 de 2023 obtivemos um total de 14 

pacientes atendidos, entre adultos e pediatria, registrados no atendimento médico da unidade com 

a classificação LARANJA. A soma do tempo em minutos entre a Classificação de Risco até o Início 

do Atendimento médico de pacientes ADULTO e PEDIATRIA com o risco LARANJA é de 92 

minutos. Do total ,14 pacientes foram classificados com risco laranja, o resultado do tempo médio 

de espera dos pacientes laranja foi de 7 minutos. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos do sistema Vitai disponível na integra na 

unidade para possíveis auditorias. 

INDICADOR - 
Nome 

INDICADOR - Fórmula de 
Cálculo 

Dados      

☟ 
Resultado 

Meta/ 
REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Tempo de espera 
na Urgência e 
Emergência com 
classificação 
LARANJA 

Soma do tempo em minutos entre a 
Classificação de Risco LARANJA até o 
Início do Atendimento médico 

92 

7 10 10 10 

Soma de atendimentos médicos risco 
LARANJA 

14 
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2.4 – TEMPO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No mês de AGOSTO do dia 16/08/2023 a 30/08/2023 obtivemos um total de 3.039 

pacientes classificados, entre crianças e adultos, registrados no atendimento médico da unidade. 

Soma do tempo em minutos entre o início do acolhimento até o término da classificação de risco é 

de 19.531 minutos, sendo o tempo médio de 6 minutos. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos do sistema Vitai disponível na integra na 

unidade para possíveis auditorias.  

 

INDICADOR 
- Nome 

INDICADOR - Fórmula de 
Cálculo 

Dados      ☟ Resultado 
Meta/ 

REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

 Tempo de 
Classificação 
de Risco 

Soma do tempo em minutos 
entre o início do acolhimento até 
o término da classificação de 
risco 

19.531 

6 10 10 10 

Soma de pacientes classificados 3.039 

 

 

2.5 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA AMARELA 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No período do mês de AGOSTO do dia 16/08/2023 a 30/08/2023, houve um total de 37 

pacientes da sala amarelo adulto e pediátrico com solicitação de transferência registrada no PEP 

antes de 24 horas de internação, sendo o total de 10 pacientes da sala amarela adulto e pediátrica 

transferidos antes de 24 horas, somado a 11 pacientes com tempo de internação superior a 24 

horas, o que representa 176%. 

Este indicador mede a efetividade do tempo de transferência dos nossos pacientes, cabendo 

a esta unidade a inserção no sistema de regulação em tempo hábil, ficando o tempo de 

transferência desse paciente, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Nova 

Iguaçu e Secretaria Estadual de Saúde do RJ.  
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Cabe ressaltar que os dados foram extraídos das planilhas do setor, SER e ESUS 

disponíveis na unidade para possíveis auditorias. 

 

INDICADOR 
- Nome 

INDICADOR - Fórmula de 
Cálculo 

Dados      

☟ 
Resultado 

Meta/ 
REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Solicitação de 
Regulação de 
paciente da 
SALA 
AMARELA 

Soma de pacientes da SALA 
AMARELA com solicitação de 
transferência registrada no PEP 
antes de 24 horas de internação 

37 

176% 90,0% 10 10 
Soma de pacientes da SALA 
AMARELA transferidos antes de 24 
horas somado a pacientes com 
tempo de internação superior a 24 
horas 

21 

 

 

 

 

 

2.6 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA VERMELHA 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No período do mês de AGOSTO do dia 16/08/2023 a 30/08/2023 houve um total de 8 

pacientes da sala vermelha com solicitação de transferência registrada no PEP antes de 6 horas 

de internação, sendo o total de 3 pacientes da sala vermelha transferidos antes de 06 horas, 

somado a 11 pacientes com tempo de internação superior a 6 horas, o que representa 267%. 

Este indicador mede a efetividade do tempo de transferência dos nossos pacientes, cabendo 

a esta unidade a inserção no sistema de regulação em tempo hábil, ficando o tempo de 

transferência desse paciente, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Nova 

Iguaçu e Secretaria Estadual de Saúde do RJ. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos das planilhas do setor, SER e ESUS 

disponíveis na unidade para possíveis auditorias. 
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INDICADOR 
- Nome 

INDICADOR - Fórmula de 
Cálculo 

Dados      

☟ 
Resultado 

Meta/ 
REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Solicitação de 
Regulação de 
paciente da 
SALA 
VERMELHA 

Soma de pacientes da SALA 
VERMELHA com solicitação de 
transferência registrada no PEP antes 
de 6 horas de internação 

8 

267% 90,0% 6 6 
Soma de pacientes da SALA 
VERMELHA transferidos antes de 6 
horas somado a pacientes com tempo 
de internação superior a 6 horas 

3 

 

 

 

 

2.7 – TAXA DE MORTALIDADE INSTITUCIONAL MAIOR OU IGUAL QUE 24H 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No período do mês de AGOSTO do dia 16/08/2023 a 30/08/2023, foram registrados 1 óbitos 

de internação maior ou igual à 24h em sala amarela e vermelha, sendo 41 pacientes com saídas 

da sala amarela e vermelha no período, o que representa 2% daTaxa de mortalidade Institucional 

maior que 24h. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos das planilhas do setor, SER, ESUS e do Livro 

de óbitos, disponíveis na unidade para possíveis auditorias. 

 

INDICADOR - 
Nome 

INDICADOR - Fórmula de 
Cálculo 

Dados      ☟ Resultado 
Meta/ 

REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Taxa de 
mortalidade 
institucional maior 
ou igual que 24h 

Soma de óbitos de internação ≥ 
24h em SALA AMARELA E 
VERMELHA 

1 

2% 4% 6 6 

Soma de saídas de SALA AMARELA 
E VERMELHA no período 

41 
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2.8 – TAXA DE MORTALIDADE MENOR QUE 24H 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No período do mês de AGOSTO do dia 16/08/2023 a 30/08/2023, foram registrados 4 óbitos 

de internação menor que 24h em sala amarela e vermelha, sendo 41 pacientes com saídas na sala 

amarela e vermelha no período, o que representa 9,76%dataxa de mortalidade Institucional menor 

que 24h. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos das planilhas do setor, SER, ESUS e do Livro 

de óbitos, disponíveis na unidade para possíveis auditorias. 

 

INDICADOR - 
Nome 

INDICADOR - Fórmula de 
Cálculo 

Dados      

☟ 
Resultado 

Meta/ 
REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Taxa de 
mortalidade 
menor que 24h 

Soma de óbitos de internação < 24h em  
SALA AMARELA E VERMELHA 

4 

10% 8% 8 0 

Soma de saídas de  SALA AMARELA E 
VERMELHA no período 

41 

 

 

 

 

2.9 – INÍCIO OPORTUNO DE ANTIBIOTICOTERAPIA NA SEPSE 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No mês Julho de 2023 tivemos 0 pacientes com abertura de protocolo de sepse NÃO teve 

uso de antibioticoterapia na unidade de pronto atendimento da Upa 24h Giselle de Palhares. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos das planilhas disponibilizadas no setor de 

Regulação na unidade para possíveis auditorias. 
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INDICADOR - 
Nome 

INDICADOR - Fórmula de 
Cálculo 

Dados      ☟ Resultado 
Meta/ 

REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Início oportuno 
de 
antibioticoterapia 
na sepse 

Soma do tempo em minutos entre o 
início do seguimento do protocolo 
de sepse pela equipe médica até o 
início da administração de 
antibiótico 

0 

0 60 10 10 

Soma de pacientes com seguimento 
de protocolo de sepse pela equipe 
médica  

0 

 

 

 

2.10 – TOMOGRAFIAS SOLICITADAS EM PACIENTES COM SUSPEITO DE AVE 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No mês de AGOSTO do dia 16/08/2023 a 30/08/2023 obtivemos 01 pacientes que se 

adequaram ao critério do indicador relativo à abertura e solicitação de tomografia dentro do tempo 

estabelecido para suspeita de AVE.  

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos das planilhas disponibilizadas no setor de 

Regulação na unidade para possíveis auditorias. 

 

INDICADOR - 
Nome 

INDICADOR - 
Fórmula de Cálculo 

Dados      ☟ Resultado 
Meta/ 

REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Tomografias 
solicitadas em 
pacientes com 
suspeito de AVE 

Soma do tempo, em 
minutos, entre a definição 
de suspeita de AVE 
Hiperagudo e a solicitação 
de TC no PEP  

55 

55 30 5 0 

Soma de pacientes com 
suspeita de AVE Hiperagudo 

1 
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2.11 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS COM A UNIDADE DE SAÚDE 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

Na data 01/08/2023 foi aberta a caixa de Ouvidorias e sugestões sobre o Lacre n° 

0000646, foi constatado 82 pesquisas de satisfação,sendo 69 elogios e 13 reclamações. Em 

seguida a caixa de sugestões foi lacrada, sob o lacre nº 0000654.     

 

INDICADOR - 
Nome 

INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ Resultado 
Meta/ 

REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Índice de 
satisfação dos 
usuários com a 
unidade de 
saúde 

Soma do quantitativo de pesquisas de 
usuários satisfeitos em uma avaliação geral 
com a unidade + total de respostas 
realizadas no período 

82 

4100% 70% 5 5 

total de respostas realizadas no período 
analisado  

2 

 

 

 

2.12 – RESOLUBILIDADE DA OUVIDORIA 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

Na data 01/08/2023 foi aberta a caixa de Ouvidorias e sugestões sobre o Lacre n° 0000644, 

foi constatado 2 ouvidorias negativas, 69 ouvidorias positivas e 0 sugestões. Em seguida a caixa 

de sugestões foi lacrada, sob o lacre nº 0000656. 
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INDICADOR 
- Nome 

INDICADOR - Fórmula de 
Cálculo 

Dados      ☟ Resultado 
Meta/ 

REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Resolubilidade 
da Ouvidoria 

Soma de manifestações resolvidas  2 

100% 90% 5 5 

Soma de reclamações, solicitações 
e denúncias recebidas  

2 

 

 

 

 

2.13 – PLANO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No mês de AGOSTO DE 2023, não foram realizados Round de debates de casos pelas 

equipes assistenciais multiprofissionais, e foram 1 treinamento aos colaboradores.  

 

 

INDICADOR 
- Nome 

INDICADOR - Fórmula de Cálculo Dados      ☟ Resultado 
Meta/ 

REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Plano de 
Educação 
Permanente 

Soma do Número de atividades realizadas 1 

100% 80% 5 5 

soma do número atividades programadas 
no mês 

1 
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2.14 – ATENDIMENTOS MÉDICOS 

Apresentamos os dados abaixo referente ao período 16/08/2023 a 31/08/2023 da 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H Giselle de Palhares Gouvea relacionadas ao 

Contrato de Gestão 030/2023.  

 

ATIVIDADE  META 
VOLUME 

REALIZADO 

Produção Assistencial UPA Giselle de Palhares Gouvea 10.125 3.077 

 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS Gisele Palhares Gouveia e o IPCEP – 

Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. 

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos do sistema Vitai disponível na integra na 

unidade para possíveis auditorias. 

 

 

2.15 – RX 

Apresentamos os dados abaixo referente ao período 16/08/2023 a 31/08/2023 da 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H Giselle de Palhares Gouvea relacionadas ao 

Contrato de Gestão 030/2023.  

 

ATIVIDADE  META 
VOLUME 

REALIZADO 

Produção Assistencial SADT – Grupo 1 Raio X 4.150 596 

 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS Gisele Palhares Gouveia e o IPCEP – 

Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. 
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2.16 – ULTRASSONAGRAFIA COM DOPPLER 
 

A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H Giselle de Palhares Gouvea não 

dispõe deste exame. 

 

 

2.17 – TELE-ECG ELETROCARDIOGRAMA (COM LIBERAÇÃO DE LAUDO PPOR 

ESPECIALISTA EM ATÉ 10 MINUTOS) 
 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS Gisele Palhares Gouveia e o IPCEP – 

Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. 

 

ATIVIDADE  META 
VOLUME 

REALIZADO 
TEMPO 

REALIZADO 

Produção Assistencial SADT – Grupo 2 
Tele ECG (com liberação de laudo por especialista em até 10 min 

900 224 5 min 

 

 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS Gisele Palhares Gouveia e o IPCEP – 

Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. 

 
 

2.18 – PRODUÇÃO ASSISTENCIAL ANÁLISES CLÍNICAS 

Apresentamos os dados abaixo referente ao período 16/08/2023 a 31/08/2023 da 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H Giselle de Palhares Gouvea relacionadas ao 

Contrato de Gestão 030/2023.  

 

ATIVIDADE  META 
VOLUME 

REALIZADO 

Produção Assistencial Análises Clínicas 4.500 2.149 

 

Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS Gisele Palhares Gouveia e o IPCEP – 

Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. 
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2.19 – TRAMBÓLISES REALIZADAS NO TRATAMENTO DO IAM COM SUPRA DE 

ST 
Foram realizadas avaliações referentes ao cumprimento das metas contratuais, de acordo 

com o Termo de Colaboração, celebrado entre a SMS UPA 24 Horas – Giselle de Palhares 

Gouvea e o IPCEP – Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional. Desta forma, 

consolidamos os seguintes dados apresentados abaixo conforme pactuação.  

No mês de AGOSTO do dia 16/08/2023 a 30/082023 tivemos 3 pacientes com abertura de 

protocolo de IAM sem supra de ST,1 paciente com abertura de protocolo de IAM com supra de ST 

e 0 fez uso de trombolítico na unidade de pronto atendimento de Dr Giselle de Palhares.  

Cabe ressaltar que os dados foram extraídos das planilhas disponibilizadas do setor de 

Regulação. 

 

INDICADOR - 
Nome 

INDICADOR - Fórmula de 
Cálculo 

Dados      ☟ Resultado 
Meta/ 

REFERÊNCIA 

Máximo de 
Pontos/ 

REFERÊNCIA 
EDITAL  

Pontos 
Reais 

Trombólise 
realizadas no 
tratamento do IAM 
com supra de ST. 

Soma de pacientes IAM com 
Supra de ST Trombolisados  

0 

0% 100% 5 0 

Soma de pacientes IAM com 
Supra de ST elegíveis 

1 
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3 – RELATÓRIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 

 

Relatório Administrativo - Estão resumidas as informações relativas à Aquisição 

de Bens Adquiridos, Relação de Outros Investimentos, Relação de Serviços Terceirizados 

e Recursos Humanos, cujos demonstrativos encontra-se disponíveis nos anexos. 

Relatório Financeiro - Estão os controles utilizados para o acompanhamento do 

contrato de gestão, que visa assegurar condições para avaliação da correta execução 

financeira dos recursos repassados pela SEMUS/NOVA IGUAÇU. Compõe o relatório 

financeiro: o Fluxo de Caixa, Despesas Realizadas, Conciliação Bancária e Demonstrativo 

Contábil Operacional.   

 

 

3.1 – RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS 

 
 

 

 

 

3.2 – RELAÇÃO DE OUTROS INVESTIMENTOS 
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3.3 - RELAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
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3.4 – RELAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS CONTRATADOS 
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3.5 – FOLHA DE PAGAMENTO 
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3.6 – FLUXO DE CAIXA 
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3.7 – DESPESAS REALIZADAS 
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3.8 – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
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3.9 – DEMONSTRATIVO CONTÁBIL OPERACIONAL 
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3.10 – RATEIO DESPESAS DA SEDE 

 
 

 

 

 



CONTRATO DE GESTÃO Nº 030/SEMUS/2023 

29 

 

3.11 – EXTRATO BANCÁRIO 
 

3.11.1 – EXTRATO CC  
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3.11.2 – EXTRATO CP 
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3.12 – BALANCETE 
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3.13 – RAZÃO 
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3.14 – CERTIDÕES 
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